
INDICAÇÃO Nº 
2241
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a adoção das providências necessárias à regularização de apartamentos e à realização de outras obras no conjunto habitacional construído por meio de parceria entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU e a Associação Pró-Moradia de Osasco – Copromo, no Jardim Piratininga, em Osasco.

JUSTIFICATIVA

A Associação Pró-Moradia de Osasco – Copromo é uma associação civil, sem fins lucrativos, constituída com a finalidade precípua de promover o acesso à casa própria entre os moradores carentes do Município de Osasco.

Tanto pela sua representatividade, quanto pelos meritórios serviços prestados aos associados, a Copromo mereceu ser escolhida como parceira da CDHU na construção de um vasto conjunto habitacional no bairro Jardim Piratininga, em Osasco. 

Desse modo, um terreno público invadido por moradores sem-teto foi urbanizado e recebeu centenas de apartamentos novos, convertendo-se, assim, em marco da desejável cooperação entre a Sociedade Civil e o Poder Público no Município.

Entretanto, para que seja pleno o sucesso dessa iniciativa, se faz necessária a realização de algumas intervenções adicionais, dentre as quais:

- a regularização de 1000 (mil) apartamentos, dos quais 700 (setecentos) foram construídos pelo sistema de “mutirão”;

- pavimentação do estacionamento e regularização das vagas;

- a construção de um centro comunitário e de duas creches;

- a construção de portões e a instalação de equipamentos lazer e prática desportiva, e

- a realização de diversas obras de paisagismo.

Estima-se que seja preciso investir mais de um milhão e meio de reais para a realização de todas as obras ora enumeradas, quantia que – evidentemente – foge totalmente às possibilidades financeiras da Copromo. 

No entanto, tendo em vista o interesse da CDHU em concluir um empreendimento que, até o presente momento, foi acompanhado pelo êxito e considerando o impacto que teria a conclusão do Conjunto da Copromo para o desenvolvimento do Jardim Piratininga, é nosso entendimento que a realização do investimento por aquela companhia se justifica plenamente.

Ante o exposto, reiteramos a nossa solicitação para que o Governador do Estado determine a adoção das providências necessárias à realização das obras necessárias à plena conclusão do Conjunto da Copromo, no Jardim Piratininga, em Osasco.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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